
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
Apelação Cível Nº 0002200-18.2015.815.0371 - 5ª Vara de Sousa
Relator       : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante    : Telefônica Brasil S.A
Advogado  : Aristóbulo de Oliveira Freitas (OAB/SP 82.329), Silvia Letícia de Almeida
(OAB/SP 236.637)
Apelado     : Agostinho Gomes Neto
Advogado  : Claúdio Roberto Lopes Diniz  (OAB/PB 8023)

AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
PRELIMINAR  DE  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE
PROCESSUAL.  REJEIÇÃO.  MENSAGENS
TELEFÔNICAS  ANÔNIMAS.  INFORMAÇÃO  A
RESPEITO  DA  TITULARIDADE  DOS  NÚMEROS.
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NÃO EXIBIÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  DEVER  DA  OPERADORA  DE
TELEFONIA. DESPROVIMENTO. 

— É admissível pedido de exibição de registros telefônicos em período
e  horários  determinados,  quando  motivado  no  recebimento  de
chamadas  inoportunas  e  perturbadoras,  originadas  de  terminal  não
identificado pelo requerente, a fim de que, conhecidos os dados, possa
adotar  as  medidas  cíveis  e  criminais  pertinentes  (TJMG  –  AC
10520140017952001 – Rel. Des. Roberto Vasconcellos – 18ª Câmara
Cível – 21/08/2015).    

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a  Terceira  Câmara  Cível  do  Colendo  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, em rejeitar a preliminar e, no mérito,
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação cível interposta pela  Telefônica do Brasil
S/A em face da sentença de fls.  75/76,  proferida nos autos da ação de exibição de
documentos movida por Agostinho Gomes Neto.

O Juízo  a quo julgou procedente o pedido para determinar  a
exibição  dos  documentos  contendo  os  dados  pessoais  dos  titulares  dos  números  de



telefone indicados na exordial.  

O  apelante,  em  suas  razões  recursais  (fls.  78/83),  suscitou,
preliminarmente,  a  falta  de  interesse  processual,  em razão  do caráter  satisfativo  da
medida. Aduziu que necessita de tempo razoável para a apresentação dos documentos e,
por fim, pleiteou a reforma da sentença. 

Sem contrarrazões.

A Procuradoria de Justiça opinou pela rejeição da preliminar de
falta de interesse de processual e, no mérito, é pelo prosseguimento do recurso, sem
manifestação. (fls. 95/98).

É o relatório. 

VOTO.

Da preliminar de falta de interesse processual

Alega o apelante que a  pretensão de obtenção da titularidade
das linhas telefônicas é de caráter satisfativo, de modo que não poderia ser ajuizado em
ação cautelar.

Entretanto, o ajuizamento da ação cautelar se justifica a partir da
natureza dos documentos exibidos que fundamentarão a ação principal, uma vez que sua
guarda não é obrigatória por tempo indeterminado, evitando-se, assim, a deficiência na
instrução e o prejuízo para a parte autora. Com efeito, evidente o intersse processual
nesses casos. No mesmo sentido:

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS
– EXTINÇÃO DO PROCESSO POR FALTA DE INTERESSE DE
AGIR  –  NÃO  CABIMENTO  –  CAUTELAR  DE  CARÁTER
SATISFATIVO.  -  A  exibição  de  documentos  é  uma  cautelar
imprópria,  de  caráter  satisfativo,  que,  portanto,  independe
totalmente da propositura de qualquer outra ação. - Revelando-se
a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional almejado pelo
autor, resta configurado o interesse de agir. (TJMG – Apelação cível
10000150047587001 – Rel. Eduardo Mariné da Cunha – 17ª Câmara
Cível – 12/03/2015).

Assim, rejeito a preliminar.

Do Mérito   

Considerando que o promovido informou que o autor pretendeu
obter, administrativamente, os dados a respeito das linhas telefônicas que lhe mandaram
mensagens  anônimas,  preenchido  o  requisito  necessário  ao  ajuizamento  da  ação  de
busca e apreensão.

No caso em tela, não assiste razão ao apelante, porquanto restou
devidamente  comprovada  a  existência  de  mensagens  cujo  conteúdo  denota  ofensa



pessoal ao promovente (fl. 09), de modo que a exibição de documento que comprove a
titularidade das linhas é medida que se impõe, diante da expressa vedação constitucional
do anonimato.

Sendo  assim,  cabe  ao  recorrente  fornecer  a  titularidade  das
linhas requeridas na inicial, das quais partiram as ofensas anônimas dirigidas ao autor, a
fim de que sejam devidamente responsabilizados. No mesmo sentido:

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. MEDIDA CAUTELAR.  TITULAR DE
LINHA  TELEFÔNICA  QUE  PUGNA  PELA  EXIBIÇÃO  DE
INFORMAÇÕES  CADASTRAIS  RELATIVAS  ÀS  SUCESSIVAS
CHAMADAS  RESTRITAS  RECEBIDAS  EM  SUA  LINHA.
POSSIBILIDADE.  NÃO  HÁ  SIGILO  TELEFÔNICO  ENTRE
INTERLOCUTORES.  autor  que  não  comprovou  a  prévia  recusa  da
concessionária em fornecer as informações. Concessionária que, entretanto,
não apresentou o documento no prazo para resposta, circunstância que revela
sua  resistência  e  impõe  a  procedência  da  ação.  Verbas  de  sucumbências
corretamente  imputadas  à  Ré.  Recurso desprovido.  (TJSP;  APL 3004176-
51.2013.8.26.0022;  Ac.  10113756;  Amparo;  Vigésima  Sexta  Câmara
Extraordinária  de  Direito  Privado;  Rel.  Des.  Pedro  Baccarat;  Julg.
30/01/2017; DJESP 06/02/2017) 

APELAÇÃO  CÍVEL  –  AÇÃO  DE  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTO  –
EXTIÇÃO  DO  PROCESSO,  SEM  RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO  –
OBTENÇÃO  DE  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO  DE  LIGAÇÕES
TELEFÔNICAS RECEBIDAS PELO POSTULANTE – VIABILIDADE DO
PEDIDO. - A Cautelar de exibição é medida adequada para a obtenção de
dados inerentes à relação jurídica mantida pelas partes, que não e encontram
em poder do requerente e que são necessários à propositura de eventual e
futura  demanda.  (…)  -  É  admissível  pedido  de  exibição  de  registros
telefônicos  em período e  horários  determinados,  quando motivado no
recebimento de chamadas inoportunas e perturbadoras, originadas de
terminal não identificado pelo requerente, a fim de que, conhecidos os
dados, possa adotar as medidas cíveis e criminais pertinentes  (TJMG –
AC 10520140017952001 – Rel.  Des.  Roberto Vasconcellos – 18ª  Câmara
Cível – 21/08/2015).     

Por  tais  razões,  rejeito  a  preliminar  e, no  mérito,  nego
provimento à apelação, mantendo a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  a  Exma.  Desa.  Maria  das
Graças Morais Guedes – Presidente. Presentes o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides (Relator) e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente ao julgamento, também, o Exmo. Dr. Rodrigo Marques
da Nóbrega, Promotor de Justiça Convocado.

João Pessoa, 11 de abril de 2017

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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Apelação Cível Nº 0002200-18.2015.815.0371 - 5ª Vara de Sousa.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação cível interposta pela  Telefônica do Brasil
S/A em face da sentença de fls.  75/76,  proferida nos autos da ação de exibição de
documentos movida por Agostinho Gomes Neto.

O Juízo  a quo julgou procedente o pedido para determinar  a
exibição  dos  documentos  contendo  os  dados  pessoais  dos  titulares  dos  números  de
telefone indicados na exordial.  

O  apelante,  em  suas  razões  recursais  (fls.  78/83),  suscitou,
preliminarmente,  a  falta  de  interesse  processual,  em razão  do caráter  satisfativo  da
medida. Aduziu que necessita de tempo razoável para a apresentação dos documentos e,
por fim, pleiteou a reforma da sentença. 

Sem contrarrazões.

A Procuradoria de Justiça opinou pela rejeição da preliminar de
falta de interesse de processual e, no mérito, é pelo prosseguimento do recurso, sem
manifestação. (fls. 95/98).

É o relatório. 

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 27 de março de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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